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Consulta. Subsídio dos Vereadores. Limites constitucionais. Redução da receita líquida do Município. Possibilidade de redução dos subsídios dos Vereadores para atender ao comando constitucional específico.

1. RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Sr. Adelino dos Santos, encaminha a presente consulta, visando dirimir dúvida sobre a possibilidade de redução dos subsídios dos vereadores, tendo em vista a redução da receita líquida do Município, a fim de que sejam atendidas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal no que tange às limitações das despesas com pessoal.

O pleito encontra-se instruído com Parecer da Assessoria Jurídica local (fls.03-11) que opina no sentido da plausibilidade da redução dos subsídios frente às regras contidas na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca lança Informação nº 26/09 dando conta de que o tema não foi objeto de pronunciamento por esta Corte de Contas.

Por meio da Instrução nº 1086/09, a Diretoria de Contas Municipais ressalta, preliminarmente, que a consulta não estava clara. Entretanto, a fim de evitar demora na resposta, juntou aos autos cópias do Provimento n° 56/05 e das Instruções Normativas n° 24/08 e nº 30/08, pois parte da pergunta formulada pelo consulente encontra resposta nos respectivos normativos. 

Os autos retornaram ao Relator e por meio do Despacho nº 916/09 asseverou que, apesar de tratar de caso concreto, a consulta merece ser conhecida na medida em que a temática envolve relevante interesse público, por mencionar possibilidade de afronta às disposições legais e constitucionais a afetar mais de um ente da federação.

A Diretoria de Contas Municipais lançou Parecer n° 06/09 (fls.45-50), opinando pela exigibilidade de observância dos limitadores quando da fixação do subsídio dos Vereadores e quanto ao art.29, VII, CF/88, pela apuração anual, que restringe a despesa total com a remuneração dos vereadores ao montante de 5% da receita do Município. 

Por seu turno o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 768/10 (fls.52-55), manifestou-se no sentido de que esta Corte de Contas responda a consulta pela possibilidade de redução dos subsídios dos vereadores a fim de que restem atendidos os limites constitucionais específicos de despesa com remuneração.

2. VOTO

Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular Consultas, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas e que o processo encontra-se devidamente instruído. 

Muito embora a Consulta não contenha indicação precisa da dúvida e trate de caso concreto, o tema central é de relevante interesse público e, sendo assim, nos termos do que dispõe o art. 38, § 1º da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 311, § 1º do Regimento Interno desta Casa, passo ao enfrentamento da questão, propondo, ao final, uma resposta em tese.

A dúvida suscitada reside na possibilidade ou não de redução dos subsídios dos Vereadores em virtude da diminuição da receita líquida do Município, a fim de que restem atendidos os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante a gastos com pessoal. 

Importa anotar que, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso XV da Constituição Federal, os subsídios e vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, todavia, salienta-se que dito comando constitucional trata, especificamente, daqueles que ocupam “cargos e empregos públicos”, não se referindo aos agentes políticos, detentores de mandato eletivo.

De outra banda, a Carta da República estabelece um limite para gastos com subsídios de Vereadores, consoante disposição encontrada no artigo 29 e 29-A.

Inobstante um aparente conflito de normas, de um lado a irredutibilidade e de outro a limitação de gastos com subsídios de Vereadores, entendo, como bem salientado pelo Ministério Público de Contas, que o princípio da irredutibilidade de vencimentos atende a interesse particular, enquanto que os limites previstos para gastos com pessoal visa atender o interesse público, devendo, por óbvio, prevalecer este último.

Impende salientar que a Corte de Contas do Estado de São Paulo ao analisar casos da mesma natureza e espécie, exarou orientação no sentido de que deve ser aferido, mês a mês, o cumprimento do limite a que refere o art. 29, inciso VII da Constituição Federal de 1988. 

Assim, acompanhando o Parecer do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: possibilidade de redução dos subsídios dos vereadores a fim de que restem atendidos os limites constitucionais específicos de despesa com remuneração, assegurando a exigibilidade de observância dos limitadores quando da fixação do subsídio dos Vereadores e quanto ao art.29, VII, da Carta Magna, pela apuração anual, que restringe a despesa total com a remuneração dos vereadores ao montante de 5% da receita do Município.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 145784/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Julgar pelo conhecimento da presente  consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: possibilidade de redução dos subsídios dos vereadores a fim de que restem atendidos os limites constitucionais específicos de despesa com remuneração, assegurando a exigibilidade de observância dos limitadores quando da fixação do subsídio dos Vereadores e quanto ao art.29, VII, da Carta Magna, pela apuração anual, que restringe a despesa total com a remuneração dos vereadores ao montante de 5% da receita do Município.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2010 – Sessão nº 20.
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